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Reconhecido pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, como Sindicato Profissional, de acordo com o Decreto-Lei n.º 1402, de 05 de julho

de 1939, CNPJ 33.780.354/0001-55. 
Sede Própria: Rua Chaves Farias, n.º 260 – São Cristóvão, cep: 20.910-140, Rio de Janeiro.

EXMO. SR.  DR.  JUIZ DE DIREITO DO 04ª  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA
CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Processo nº 0303292-63.2010.8.19.0001.

JUDITE FERREIRA DE BRITO, brasileira, residente e domiciliada na Rua Capuena Nº
75,  casa  3A  –  Bento  Ribeiro  -  Rio  de  janeiro  RJ  -  Cep:  21550-470(TEl:(21)  97192-0039),  já
devidamente  habilitada  (0016889-60.2019.8.19.0001 ),  nos  autos  da  ação  de  Falência  contra
MASSA FALIDA DE VANILLA CONFECÇÕES LTDA,  conforme confirmado pelo Ilustre  AJ em
petição anexa e sentença para inclusão da autora no QGC , representada pelo seu Sindicato de
Classe, vem perante V. Exa., requerer a inclusão da mesma no quadro geral de credores na Classe I
– Trabalhista,  bem como  informar os dados bancários da credora para expedição de mandado de
pagamento , com crédito homologado no porte de R$ 12.449,22(doze mil, quatrocentos e quarenta e
nove reais e vinte e dois centavos) , e manifesta ainda concordar com o ultimo rateio proposto pelo
AJ.

Informa  ainda  a  V.Exa.  que  encaminhou  e-mail  para:
contas.vanilla@licksassociados.com.br,  conforme  requerido  pelo  Ilustre  administrador  judicial,  bem
como junta copia da sentença e petição do AJ no processo de habilitação citado acima.

DADOS BANCÁRIOS DA CREDORA:

NOME: JUDITE FERREIRA DE BRITO;

BANCO: CEF;

AGÊNCIA: 0232;

CONTA POUPANÇA: 00012549-4;

CPF: 054.190.197-44.

Nestes Termos,
Pede e espera deferimento

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2025.

Luiz Eduardo Chagas C. Laborão
OAB/RJ 121.869

Sede: Rua Chaves Faria 260 – São Cristóvão- CEP: 20910-140- Telefax: (0xx21) 25897730 / 25897621 / 25896430 / 2589-6430
Extensão de Base em Duque de Caxias: Av. Plínio Casado 58 S/226 –  CEP: 25020-010 – Telefax (0xx21) 2671-2413

e-mail: soac@soac.com.br    site:  www.soac.com.br

http://www.soac.com.br/
mailto:soac@soac.com.br
mailto:contas.vanilla@licksassociados.com.br
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Fls.  
Processo: 0016889-60.2019.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Habilitação de Crédito - Requerimento de Falência   
  
Habilitante: JUDITE FERREIRA DE BRITO 
Habilitado: MASSA FALIDA DE VANILLA COFECÇÕES LTDA 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Luciana Losada Albuquerque Lopes 

 
Em 08/07/2025 

 
 
 

Sentença               
 
Trata-se de habilitação de crédito proposta por JUDITE FERREIRA DE BRITO em face da 
MASSA  FALIDA  DE  VANILLA  CONFECÇÕES  LTDA 
 
Decisão deferindo gratuidade de justiça às fls. 17. 
 
Cálculos do Contador Judicial às fls. 136. 
 
Manifestação do Administrador Judicial e do Ministério Público, respectivamente às fls. 140 e 
150, opinando pela inclusão conforme o valor apontado às fls. 136. 
 
É o breve relatório. Decido. 
 
Verifica-se que o crédito apresentado pela parte autora preenche os requisitos legais e está 
apto a ser incluído no Q.G.C. da ré. 
 
Ressalta-se que o Administrador Judicial e o Ministério Público opinaram pela inclusão do 
crédito no valor apontado pelo Contador Judicial, visto que se encontra atualizado até a data 
da falência, conforme prevê o artigo 9º, II, da Lei 11.101/2005. 
 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para determinar a inclusão de JUDITE 
FERREIRA DE BRITO, na Classe I - Trabalhista, pelo valor de  R$  12.449,22 (doze mil, 
quatrocentos e quarenta e nove reais e vinte e dois centavos). 
 
Sem custas, na forma do art. 5º, inc. II, 1ª parte, da Lei 11.101/2005. Deixo de condenar a ré 
em honorários, tendo em vista que a massa falida é beneficiária de gratuidade de justiça. 
 
Quanto ao pagamento do crédito, será realizado nos autos da falência, no momento oportuno, 
de acordo com as forças da massa. Nesse sentido, deverá a parte autora encaminhar seus 
dados bancários exclusivamente para o endereço eletrônico do Administrador Judicial, para 
fins de levantamento dos valores na ocasião devida. 
 
Intime-se. 
 
Dê-se ciência ao AJ e ao MP. 
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Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa.   
 

Rio de Janeiro, 23/07/2025. 
 
 

Luciana Losada Albuquerque Lopes - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Luciana Losada Albuquerque Lopes 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4ILZ.XDRJ.D218.U5A4 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





 

 

 

 

 

 

 

 

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

Processo: 0016889-60.2019.8.19.0001 

Habilitante:  JUDITE FERREIRA DE BRITO 

 

MASSA FALIDA DE VANILLA CONFECÇÕES LTDA., por seu 

Administrador Judicial regularmente nomeado nos autos do processo principal de falência (proc. 

nº 0303292-63.2010.8.19.0001), vem, em atenção à sentença de id. 153, manifestar ciência e 

informar que incluiu o crédito no Quadro Geral de Credores. 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 2025. 

 

GUSTAVO BANHO LICKS 

OAB/RJ 176.184 

 

LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 

 

PEDRO CARDOSO 

OAB/RJ 238.294 

 

BRUNO RODRIGUES ALVES 

OAB/RJ 189.582
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